PARECER Nº 129,    DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n. 742, de 2003



De autoria da Deputada Rosmary Corrêa, o projeto em epígrafe tem por objetivo denominar  “Prefeito Carlos Franco de Faria (Pref. Carlito Braga)” a Escola Estadual “ Professor Nelson Girard”, em Mogi Guaçu; e de “Professor Nelson Girard” a Escola Estadual Jardim Hedy, naquele Município.



Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias, de 08 a 12/09/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Na seqüência, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria, nos termos do artigo 31, § 1º, do citado regimento, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.



Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, consoante artigo 24 da Constituição do Estado.



Quanto à legalidade, o projeto atende aos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 1.284/77, que dispõe sobre denominação de próprios públicos. 



Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 742, de 2003. 



É o parecer.  

a) ALBERTO “TURCO LOCO” HIAR  - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/11/2003

a) Ricardo Trípoli -Presidente

José Bittencourt - Eli Corrêa Filho -  Afonso Lobato - Valdomiro Lopes - Ricardo Trípoli.

